
Ofício n.º 94/GSC 

Unaí (MG), 1º de abril de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

 

 

  Cumpre-me comunicar-lhe que a Câmara Municipal de Unaí, mediante requerimento 

desta Presidente e dos Vereadores Paulo do Saae e Ilton Campos, aprovou na reunião plenária do 

dia 31 de março do corrente moção de congratulação com a TJMC Empreendimentos 

Agropecuários Ltda. – Projeto Natureza Limpa – em razão da sua regularização junto à Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – que lhe concedeu 

autorização provisória para operação, em 29 de janeiro de 2014. 

  

  Na oportunidade, parabenizo-lhe pela merecida homenagem. 

 

Atenciosamente, 

 

  

   

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidenta 

 

 

 

 

Segue anexo  

  

 

 

 

 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor  

Mário Martins 

Proprietário da TJMC Empreendimentos Agropecuários Ltda. 

Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 92 - Centro 

Unaí – Minas Gerais 


